OFÍCIO CIRCULAR Nº 002/2010– DTAd/FAAC

ACS/vep

Bauru, 17 de março de 2010.

Prezados(as) Senhores(as),

Encaminhamos para conhecimento de Vossas Senhorias cópia do REGULAMENTO DAS VIAGENS DIDÁTICAS, TÉCNICAS, TRABALHOS DE CAMPO E ATIVIDADES CORRELATAS.

Informamos  que   as   solicitações   de   reserva   de   microônibus    ou    de    fretamento    de    ônibus    e    vans   devem    seguir   as   orientações    contidas no Ofício Circular n° 001/2010, desta Diretoria Administrativa (disponível no site: http://www.faac.unesp.br/estruturaorg/dtad/documentos/comunicado_01_2010_dtad.pdf) ou na página da SAAd – Seção de Apoio Administrativo (disponível no site: http://www.faac.unesp.br/estruturaorg/apoio_ad_trans.php), devendo ser anexada a referida solicitação uma justificativa que contemple a finalidade da viagem, destacando a importância para o ensino, pesquisa ou extensão da Faculdade.

Ressaltamos que conforme previsto no referido Regulamento, deverá ser providenciado pelo responsável pela viagem o Termo de Responsabilidade e a Lista de Passageiros, sendo assim, esta Diretoria solicita a entrega da referida documentação com 05 (cinco) dias ÚTEIS da data da viagem à Seção de Apoio Administrativo – SAAD, quando se tratar de viagem com microônibus da FAAC ou junto à Seção Técnica de Materiais, quando se tratar de fretamento de ônibus ou van.  O não cumprimento do prazo ocorrerá em CANCELAMENTO da viagem requisitada.

Destacamos, ainda, a importância do responsável pela viagem em ter total conhecimento do Regulamento, visando cumpri-lo e fazer cumprir o que se determina.
Certos da atenção de Vossas Senhoria, renovamos protestos de consideração e apreço.
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